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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer n2 037/2021 

Processo n2  040/2021 

RELATÓRIO 

Mensagem do Executivo n2  028/2021, Projeto de Lei n° 028/2021, 

que "Altera o artigo 12  e o Parágrafo Único do artigo 2° da Lei Municipal n° 603, de 02 

de junho de 2008, que "Autoriza o Chefe do Executivo a fornecer cesta básica aos 

Servidores do Município e dá outras providências". 

VOTO DO RELATOR 

Como o projeto em exame se reveste de plena legalidade, aprovo o 

seu envio para apreciação do Douto Plenário. 

Comendador  Levy  Gasparian, em 29 de setembro de 2021. 

r\  

Tiago Friederico Maia 

Fielator 

CONCLUSÃO 

A Comissão de Justiça e Redação, reunida nesta data, aprova o Voto 

do Relator, transformando-o em Parecer. 

Comendador  Levy  Gasparian, em 29 de setembro 

epomuceno de Souza 

Presidente 
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